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CONTí^TO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n" 007/2023

Dispensa de Licitação n” 003/2023

CONl’RA’rO

CJ.ÒLEBRAM líMillE

ÍA))':LM0 Nl-TO/MA i-: A ['MPRI-SA J E CONSULTORIA
EIRELI, NA i'()RMA ABAIXO:

ADMINíSTRA'nV() 007/2023, ()UE

A C\MARA M UNI Cí PAJ.

N

SI dp:

A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO,
jurídica dc direito público interno.

Iestado do Maranhào,

inscma no (i.N.PJ. sob o n° 06.779.540/0001-00

s/n, Centro, Coelho Nefo/MA, '

Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves

casado, inscrito no CPP' iC 006.165.973-80, d<
e, de outro, a

p

sede na Rua Rio Branco,

representado pelo
CP-:P 65620-000,

seu
Jiinior, bras

)rav

essoa

, com

neste ato

ileiro,

■ante denominada CONTRATANTE
_ empresa J E CONSULTORIA EIRELI, pessoa jurídica dc dircuo pru-ado

msenra no ( N.P.J sob o 12.730.483/0001-69. com sede na Rua Sebastião Barbosa n':
56, Andar 01, (.hapadmha/M.\, CItP: 65.50(.)-000,

presentante legal Sr. Francisco Eduardo
neste aro representada por seu

Bezerra Viana
re

empr, brasileiro,

ante denominada CONTRATADA,
007/2023, decorrente da Disj

autos do Processo Administrativ

esano,
tem, entre

■)cnsa de licitação
007/2023

mscrito no CPP iC 477.631.404-53, dorav:
si, ajustado o presente C(.INTlL\TO lU

003/2023, ftjrmalizado
submetendo

n° nos

cláusulas e condições ab-se as aixo
n° 8.666/93, em seu arr. 24, inciso íí.

,
c aos preceitos instituídos pela Lei Federai

o n

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l-l- O objeto do presente instrumento c í

.  ̂ Contrataçao de empresa especializada
p eslaçao de serv.ços de marrutenção preventiva, corretiva e substituição de peças

Ne^/Ml " 7 da Cântara Municipal de CoelhoiNeto/MA, nas condiçocs estabelecidas

em

s no Termo dc Referencia .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
2.1. I.Xtc contrato tem

imparo legal o procedim

LEGAI

ento de OÍSPRN8A
isposiçòcs expressas na Lei lA 8.666/93 e

como i

suas alteraçõe
n" 003/2023 crege-se pelas dii

s posrenores e
demais legislações j"'ert.incnLcs.
2.2. São anexos a este instrumento c vinculam

esta contrataçãtj, independentemente dc \transcrição:
2.2.1. O r V

ermo ele Referência que crnbasou :a  contratação;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Bdirro {.entro | CEP G5.620-000 | CNPJ; 06.779.540/0001

c a m a ra njun i eipakn . ç o m
■00 i TeleE-mail;

fc

üWTiiMrtfiinii \

Rua Rio Bmmco, s/n- ●
fone: (98)3473-3187

ira fmí
/ ^^47^631.404-J3 ̂
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2.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

2.2.3. A Proposta do Contratado;
2.2.4. Eventuais

anexos dos documentos supracitados.

CLAuSULA terceira - DO VALOR CONTRATUAL:

“ (>^ntratantc pagará à Contratada o valor

«L“ 121,
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLR UNIT VLR TOTAl

Serviço de

manutenção
corretiva,

preventiva,

substituição de

peças em
condicionador de

Ar Split de 9.000
Btus

Serviço de

manutenção

corretiva,

preventiva,

substituição de

peças em
condicionador de

Ar Split de 12.000
Btus

1
unidade 10 R$ 185,00 R$ 1.850,00

2 unidade 6 R$ 220,00 R$ 1.320,00

Serviço de

manutenção
corretiva,

preventiva,

substimição de

peças em
condicionador de

Ar Split de 18.000
Btus

3
unidade 2 R$ 275,00 R$ 550,00

Serviço dc

manutenção

corretiva,

preventiva,

substituição de
peças em

condicionador de

Ar Split de 24.000
  Btus

Serviço dc
aplicação de R22
cm condicionador

de Ar Split de
9.000 Btus

4
unidade 4 R$ 285,00 R$ 1.140,00

5
unidade 8 R$ 118,00 R$ 944,00

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
«ua R.0 Branco, s/„» ● Bairro Centro | CEP 65.620.000 

| CNPJ: 06.779.540/0001.00 | Telefone: (98)3473-3187
ca.mglgmunicipalcn8iggmail.rnm

E-mail:

mtmmtemfmii
C^4rr.6JJ.404S3
SffcioMnmtraíor
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Serviço de

aplicação dc R
410 em

condicionador de

Ar Spüt de 12.000
Btus

6
unidade 5 R$ 120,00 R$ 600,00

Serviço de
aplicação de R22
em condicionador

de Ar Split de
18.000 Btus

Capacitor 30 NF

unidade 1 R$ 125,00 R$ 125,00

8
unidade 40 R$ 33,00 R$ 1.320,009 Capacitor 4 NF

Cilindro de Gás
R22

Cilindro de Gás
R410

unidade 30 R$ 17,00 R$ 510,00
10

unidade 2 R$ 510,00 R$ 1020,00
11

unidade 3 R$ 590,00 R$ 1770,00
Compressor de

9.000 btus
12

unidade 4 R$ 520,00 R$ 2.080,00
Compres.sor de
12.000 btus

13
unidade 5 R$ 570,00 R$ 2.850,00

Compressor de
24.000 btus

14
unidade 0

R$ 660,00 R$ 1.320,00

CLÁUSULA QUARTA
' DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
4.1.1. /

\ manutenção e a operação dos aparelhos
prescrições dos fabricante

contrato e a própria experiência da CONTRATADA

inspeções, os procedimentos,

pelas normas vigentes, cm especial:

a) Ponana n» 3523/CÍM dc 28 dc agosto de 1998. do M.nt.stcrio da Saúde indusn

quanto ao I lano dc Manutenção. Operação e Controle - PMOC. visando a

Saúl ' " P<^'o Min.stén« da

serão executadas com base

s, cm consonância com as orientações e demandas do fiscal do

no ramo, tomando como base

corretivas determinadas

na

preservação

s

as

recomendações e as medidas
as

b) Norma ABNT NBR 14679, .

ventiJação - Execução dc Higienização;

c) Norma ABNT NBR 13971/1997 nnp rt-oro i
'  ’ trata de sistemas de refrigeração,

ventilaçã

 condicionamento de ar c

condicionamento de ar e
o - Manutenção Programada;

tjuc trata de sistemas de

4.2. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA
4.2.1. A

manutenção corretiva, caracteri;,ada por serviços planejados ou não possui o

falha?'ltnT''''“- -b^Muição de peças na busca de corrtgtr
falhas, devendo ser mtu.mt.ada com a prática constante 

da prevenção e pla.tcjada quatil

I>arelhoscr^olvidos.   \

da
dos sistrmttg OU a

o  „ , ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001

  , ■/ E-mail: çamaramuniçjpalcnS^gmail
-00 J Telefone; (98)3473-3187
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4.3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.3.1. Serão realizados todos os serviços de manutenção mecânica ou elétrica, dos
aparelhos de ar condicionado tipo Split, quando necessário efemar também limpeza e
instalação dc peças, além de

4.3.2. A contratada deverá

ou defeitos, bem

estabelecidos

outros componentes;

executar às suas
expensas os sennços que apresentarem vícios

a substituição de peças ali empregadas, obedecendo

garantias ofertada para tais ser\dç

como
aos limites

como
os, não inferior a 90 (noventa) dias.

4.4. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS

4.4.1. Quando da substituição, deverão ser

recomendadas pelo fabricante,

recondicionadas;

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência do
dezembro de 2023.

não send

presente Contra

aplicadas somente peças novas, originais ou

aceito sob qualquer hipótese peças
o

to será contado dc 5sua assinatura até 31 dc

CLÁUSULA SEXTA

OBJETO
- DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO

6.1. O recebimento dos serviços será feiro dc acordo
'I ermo dc Referência,

nos termos do Art. 73 a 76 da Lei
disposições previstas

com as no

n° 8 666/93

p'"” *● «to «M»
For. i T" '' “"“'W . Orim *
1 ornccimento

ao

, a ser encaminhada a CONITLATADA por meio de fax ou outro meio.onde estarão detalhados
serviços e quantidades para a entrega.

Raragrafo Segundo: .A quantidade prevista na cláusula
período dc vigência do

os

primeira e estimada para o
presente contrato, resenhando-se ao CONTRATANTE o direito

hí liurir. em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo
integral ou mesmo abster-se de adquirir o item específico.
Parágrafo Terceiro: O objeto deste contrato deverá

no prazo máximo de 03 (três) dias corridos,
de Fornecimento,

ser parcial.

entregue pela CONTILVrADA,
contados da data de recebimento da Ordem

no Aimoxanfado da Câmara Municipal de Coelho
dc expediente, de segunda a sexta-feira, das 8:()0h 2
Parágrafo Quarto: O

ser

Neto/MA, em dias
as 14:00h, horário local.

rrn.„. e condieòcs d O modclo de gcstão, ass.m como os
L Tcr/o deÍ - ■ °bscrv-açào e recebimento definitivo constamno Icrmo de Referencia , anexo a este Contrato.

ED- VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Vn. . Bairro Centro | CEP 65,620^00 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

^fltrt-a.ramunicipalcna^gmaH.cornE-mail:

mfim
S3

SódoMjnmistríufor
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CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Coelho ncto/M.\
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:>

I. Órgão: 01 — Câmara Municipal
ÍI. Unidade Gestora: 01.001

m. Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e 1'uncionamcnto 
da Câmara Municipal; 1002

Aquisição De l‘.quipamcntos E Mobiliário

IV. Classificação Econômica: 53.9039 - Outros Scnúços de T

4.4.90.52,00 - Equipamentos E Material Permanente.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Sem prejuízo da plena responsabüidadc da CONTRATADA este

fiscalizado peto CONTRATANTE, mediante sen-idor designado do Quadro de
da Camara Municipal de Coelho Neto/^L-\..

— Câmara Municipal

ercciro Pessoa Jurídica;

contrato será

servidores

CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO

10.1. PREÇO

10.1.1. O valor total da
contxatação c de R$ 17.399,00 (Dezessete mil,

noventa e nove reais), confomie pesquisa de mercado.

10.1.2. No valor acima estão incluídas todas
decorrentes da

despesas ordinárias diretaas
,  , .

trezentos e

s e indiretas

trahnlhi I «iclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais
trabalhistas, prcvidenciarios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete,’

I  cumpnmenro integral do objeto da contratação.

conialÍ' T' ^ -~ntc estrmativo, dc forma que os pagamentos devidos
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecid
10.2. FORMA DE PAGAMENTO

10.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária,

agencia e conta corrente indicados pelo contratado.

10.3. PRAZO DE PAGAMENTO

10.3.1. O pagamento será efetuado

recebimenfo da Nota 1‘iücaJ/Eatur

10.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal

contratante atestar a execução do objeto do

seguro c outros necessários ao

ao
os.

para credito cm banco.

prazo má.ximo de até ,30 (trinta) dias, contados do
no

fatura quando o ckgão
ou

contrato.
\

fD- VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua R,o Branco, s/n« - Bairro Cenlro | CEP 65.620n00 | CNW: %,779.540/C»01.00 | Telefone: (98)3473-3187

gMlgj-ajljMLCtpaicnSgiemait.cnmE-mail:

CV^7r.6Jl440P5S
w
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10.3.3. Em caso cie atraso
pagamento efetuado pelo CONTRAI-ANTK da fatura

apresentada pela CONTRATADA, fará jus a compensação financeira na forma de

atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir Juros moratórios

de 0,2% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata die".

no

a taxa

10.4. CONOIÇOES DE PAGAMENTO
10.4.1. A

objetf) da contratação, conforme disposto
Referencia.

emissão da Nota Fiscal/Eatura será precedida do recebimento definitivo do

neste instrumento e/ou no Termo de

10.4.2. Quando houver gl parcial do objeto, o contratante deverá comunicar

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
10.4.3. O setor

osa

competente para proceder o pagamento deve

a empresa

verificar se a Nota Fiscal
Fatura apresentada expressa os elementos

necessários e essenciais do documento

ou

, tais
como:

g) o prazo dc validade;

h) a data da emissão;

i) os dados do contrato c do órgão contratante;

j) o período respecrivíí de execução do contrato;

k) o valor a pagar; e

.^entual destaque do valor dc retenções tributárias cabíveis.

104.4 Havendo etro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
iqmdaçao da despesa, o pagamento ficará sobrestado 

até que o contratado prorddende
as medidas saneadoras. Nessa hipótese, ^

o prazo para pagamento iniciar-se
comprovação da regularização da si
contratante;

10.4.5.

1) c\

a

A Nota Fiscal

-á após a

situação, não acarretando qualquer ônus para o

.  , Fatura devera scr obrigatoriamente acompanhada da

rúTZ" por meio de consulta o„-Hnc ao SICAF
ou na .mposs.biltdade dc acesso ao referido Sistema, mediante consulta
clctronicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 29 da I

aos sitios

.ei n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1. Os preços fixados
a aquisiçao

- REAJUSTE

 do objeto deste contrato são fixos e i

ressah^das as htpotcses previstas no art. 65, inciso II, ahnea "d", na Ui
11.2. O preçcí contratado poderá
pfflricndos níj merendí),

11.3. Quando

- i
n

í\ ser revisto cm face dc
entuai reduçou dc £ato cicvc o

preço iniciaimente contratado

rrcajustáveis,

8666/93.

ão daqueles
cusitj dos produtos registrados;

cv

,
prcço praticado

o

no mercado
por motivo supen^eniente,

CONTR^\'rAN'^l’Ea
tornar-se

convocará o
supenor ao

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

^CEP 65.620000 | CNPJ: 06.779.540/000t-00 | Telefone: {98)3473-3187c-maíl. camarajpumctga{cn8(g>email.com

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro |
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CONTRA I ADO, visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado;

11.4. Frustrada
nego

a
ciação, o CON^FRATADO será Uberado do compromisso

ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do

se julgar conveniente, poderá optar
cancelar rescindir o Contrato e iniciar outro processo Heitatório.

assumido;

11.5. Mesmo comprovada à

art. 124 da Lei nC 14.133/2021, a
por

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1. São obrigações do Contratante:

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas
acordo com o

- O

contrato e seus anexos;

BRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

as obrigações assumidas pelo Contratado, de

^  ° estabelecidas no Termo de Referência-

12.13. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos
venneadas ● ● -

no total ou cm

ou incorreções

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido
parte, as suas expensas; ' ’

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar

objeto fornecido,no

a execução do contrato
cumprim

c o
ento das obrigaçõespelo (Contratado;

12.1.5. Efetuar
o  pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

ao p„„, f„™. c corfço,. „o Con„„

12.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela ine.xecuçào total ou parcial doContrato;

12.1.7. (dcntificar
representação judicial da Advocacia-Gcral da União

adoçao das medidas cabíveis quando do dcí

12.1.8. Explicitamente

relacionadas à

o

para

scumpnmento dc obrigações pelo Contratado;

emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

requerimentos
^  impertinentes, meramente protclatórios ou dc nenhum interesse para a

execução do ajuste. ^

12.1.9. Concluída a instrução do requerimento
dias para decidir, admitida

12.1.10. Notificar

execução do presente Contrato, ressalvados os
manifestamente i

boa

, a Administração terá

la a prorrogação motivada por igual período,
os emitentes das

prazo de 30 (trinta)
o

níiM ..r. 'A l garannas quanto ao início dc processo administrati
para apuraçao de descumpnmcnto dc cláusulas contratuais.
12.1.11. A Administracà

çao não responderá por quaisquer

vo

com terceiros, ainda que vinculados à
compromissos assumidos pelo

execução do contrato, bem como por

Contratado

ato do Contratado, dc seus
qualquer dano causado

empregados, prepostos ou subordinados.

a terceiros cm decorrência dc

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 \ CNPJ; 06.779.540/0001
E-maií: P

Rua Rio Branco, s/ns -
-00 I Telefone; (98)3473-3187

-^.QiaramunicipalcnSfSgmaU.mm
Fm
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

13.1. O Conrxatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
anexos, assumindo como excíusivamente

e

seus os riscos e as despesas decorrentes

 em seus

 da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
13.1.1. Entregar objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (I.ei n
13.1.3. comunicar ao Contratante,
antecede a dara da

com os

8.078, de 1990);

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

entrega, os motivos que impossibilitem

no
que

cumprimento do prazf)
previsto, com a devida comprovação;
13.1.4. Atender às

determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
autoridade superior e prestar todo esclarecimento

13.1.5. Reparar, corrigir
informação por eles solicitados;

ou

, remover, reconstruir ou substituir suas expensas

ou

, às

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens

defeitos ou incorreções resultantes da
nos

, no total ou

quais se verificarem vícios,

execução ou dos materiais empregados;
13.1.6. Responsabiiizar-se pelos vícios c danos decorrentes da

por rodo e qualquer dano causado à Administraçã

responsabilidade a fiscalização

execução do objeto, bemcomo
ao ou terceiros, não reduzindo essa

execução contratual peloacompanhamento da

pagamentos devidos ou da garantia,
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.1.7. Quando não for pos.sívd a vcnficação da regularidade no Sistema de Cadastro dc
fornecedores - SICAF,

fiscalização do

ou o

a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela

para fins de
contrato, )unto com a Nota Piscai

pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relati\

relativa aos tributos federais e à Seguridade Social; 2) certidão conjunta

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

_  rcgular^ade perante a Fa.enda Estadual ou Distrital do do.nicílio ou sede do ccLatado-
4) Certidão de Regularidade do PCVfS PRT*- c\ r ■ i' ’

Trabalhistas-CNDT; " ~ ^ 5) Ccradao Negativa de Débitos

B.1.8. Rcsponsabilt;tar-se pelo cumprimento das obrigações
Convenção, Dissídio Coletivo dc Trabalho

^a

previstas em Acordo,

1  equivalentes das categorias abrangidas nelo

ir !T,T ™ ""fcpKncl.
responsabilidade ao Contratante;

13.1.9. Comunicar .,<> Fi.cal do co.uxapo, „o praao de 24 (vinte c

ocorrenoa anomtal ou acidente que se verifique no local da
contrauial.

ou

e as

não transfere

quatro) horas, qualquer

execução do objeto

i
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13.1.10. Paralisai:, por determinação do Contratante, qualquer atividade

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco

pessoas ou bens de terceiros.

13.1.11. Manter durante toda

obrigações assumidas, todas

qualificação, na contratação direta;

a ^dgência do contrato,

condições exigidas para habilitação na lic
as

que nao esteja

a segurança de

itação.

em compatibilidade com as

ou para

13.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato,

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

13.1.13. Comprov'^ar a

a resenha d

na slaçao;

reserva dc cargos a que se refere a cláusula acima

e cargos

ou para

 , no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas;

13.1.14. Guardar sigilo sobre todas

cumprimento do contrato;

13.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual

eei

as informações obtidas em decorrência do

equívoco no dimensionamento dos

quantitativos dc sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los,

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
13.1.16. C

o previsto inicialmente

contratação,

umprir, além dos postulados legais vigentes d

cm sua

e âmbito federal

municipal, as normas de segurança do Contratante;

caso

, estadual ou

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Nao haverá exigência de garantia contratual da execução.

INFRAÇÕES E
CLÁUSULA DÉCIMA

ADMINISTRATIV

INTA

AS

15.1. (>omeíe infração administrativ

QU
SANÇÕES

a, nos termos da J.ei n« 8.666/1993, o Contratado

contrato;
que:

m) der causa à incxecução parcial do

n) der causa à incxecução parcial do contrato

ao funcionamento dos
que cause grave dano à Administração

setv iços públicos ou ao interesse coletivo;

o) der causa à incxecução total do contrato;

p) deixar de entregar a documentação exigida para  o certame;

q) não mantiver a proposta, salvo cm decorrência dc fato í
justificado;

superv^enienre devidame

ou

nte

r) não celebrar o contrato ou nào
,  , entregar a documentação exigida para a contratação

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

s) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação senv
moti

^
vo justificado;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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t) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

u) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

v) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

w) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

x) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei rT 12.846, de 1” de agosto de 2013.
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

v) Advertência, quando o Contratado der causa à inexccução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 87, inciso I, da Lei);

vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

alíneas b, c, d, e, f e g do subirem acima deste Contrato,

^  imposição de penalidade mais grave (art. 87, inciso ÍIl, da Lei);

Decíaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, Í, j, k e 1 do subirem acima deste Contrato, bem

imposição de penalidade mais grave (art. 87,

nas

sempre que não se justificar a

vii)

como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem

inciso IV, da Lei);

viii) Multa: (art. 87, inciso TI, da I^i):

3) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

4) compensatória de 5,0 % (cinco por cento) sobre  o valor total do contrato,
inexccução total do objeto;

15.3. A aplicação das

no caso d

sanções previstas neste Contrato não exclui hipótese algcm

o

e

,

obrigação de reparação integral do dano causado
15.4. 4 odas

ao Contratante,

as sanções previstas neste Contrato poderã li

uma.

o apser cadas cumulativamente
com a multa.

15.5. y\ntes da aplicação da multa será facultada

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.6. Sc

a d

a multa aplicada as indenizações cabí

efesa do interessado no prazo de 15

veis forem

pagamento eventualmente devido ]ielo Contratante :

valor, a diferença será descontada da garantia prestada
15.7. Previamente ao encaminhamento à

adminisuativamente

supenores ao valor do

ao Contratado, além da perda desse

ou será cobrada judiciaimente.

cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

^  prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade

no

competente.
15.8. A .'iplicação das sançOes rcaiizar-sc-á cin

contraditório e a ampla defesa ao Contratado.

15.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
f) a natureza e a

proc

gravidade da infração cometida;

esso administrativo que assegure o

p  o , ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
RuaR^o, s/n. - Bairro Centro | CEP 65,620^00 | CNPJ: 06 779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
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g) as peculiaridades do caso concreto;

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) os danos que dela provierem para o Contratante;

j) a implantação ou o

orientações dos órgãos de controle.

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c

15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na I.ei n" 8.666, de 1993,
outras leis de licitações

tipificados como atos lesivos na Lei n*^

contratos da Administração Pública

12.846, de 2013

ou em

que também sejam

serão apurados e julgados

o rito procedimental e autoridade

,

conjuntamente, nos

competente.

mesmos autos, observ^ados

15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
ilícitos

todos os

administradores

a prát

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,

efeitos das sanções aplicadas

e

à pessoa jurídica serão estendid

poderes de administração
e socios com

sempre que

ica dos atos

, nesse caso,

aos seusos

, à pessoa jurídica sucessora ou à

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

em todos os casos, o contraditório, ampla defesa e a

empresa do mesmo ramo com

com o Contratado, observados.

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

15.12. O Contratante deverá
, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçao da sançao, informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos
âmbito do Poder Executivo Ecdcral.

e

no

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAJ
16.1. O ctmerato pode

antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas

antes do prazo nclc fixado, por algum dos motivos previstos

como amigavelmente, assegurados o contraditório e  a ampla defesa.

16.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejara a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.3. Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá scr
lormalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
16.4. O termo de

16.4.1. Balanço dos

16.4.2. Relação dos

16.4.3. Indenizações e multas.

ser extinto
, ou

legislação vigente, bemna

rescisão,sempre que possível, será precedido:

eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos;
pagamentos já cfcuiadus c ainda devidos;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

serão decididos pdo CONTR.\TANTE, segundo as disposições
conüdas na I.ei n” 8.666/93. e demais normas federais apHcáveis e, subsidiariamente

segundo as disposições contidas na J^i n“ 8.078. de 1990 - Código de Defesa do’
Consumidor

17.1. Os casos omissos

e normas c princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela legislação vigente.
18.1.1. O Contratado é obrigado a aceitar, nas

acréscimos ou supressões cjuc se fizerem necessários, ate o limite
por cento) do valor inicial atualizado do

mesmas condiçõe

contrato.

s contratuais,

de 25% (vinte e cinco

os

18.1.2. Registros que nào caracterizam alteração do

^  simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.
contrato podem ser realizados por

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação do

nos termos c condições previstas na I>ci n“ 8.666/93.
extrato deste instrumento

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. O

presente contrato c regido pela J^i n° 8.666/93, art. 24, inciso II e demais
diplomas legais pertinentes. ucmais

20.2. E eleito
o foro da Comarca de Coelho Neto/MA

execução deste 'lermo de (;!ontrato
para dirimir os litígios que

que não possam ser compostos pela

decorrerem da

conciliação.

E
por estarem assim acordados, assinam o presente Contrato,em 03 (três) vias, de igual

Coelho Neto (MA), 19 de janeiro de 2023.

teor.

[iMikU

José Ribamar dos Santos Alves jiíííor

Representante legal do CONl’RAT/\NTE

^;iíwnútr«íof

rancisco Eduard ezerj

Representante legal do CONTTATADO

lana

.  o r. 'VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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